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Coniinuamos em plena forno, enrple-
nisshna sede,

Nào podemos calar nem esquecer um
momento estes dous llagellos «pie nos
oppriinein e nos aniipiillam.

Muito pôde a fome, mais ainda o pó-
de a sèd.o ; a sede, sim ; que amanhã
reduzirá esta cidade a um vil ejeserto,
habitado, unicamente pelas íóras e pe-
los corvos, que virão saciar-so com .as
presas de swa crueldade, si já e já nao
se.nos abrirem as calaraelas do cedo
derramarem siilfieientementc sobre o
nosso crestado solo o precioso elemento
cie que tanto carecemos. Ficaria, o\\-
tretanto. ainda a í >me, com (piem te-
riams a lutar poi1 largos mezes.

A !:wn,-u aju M" p.'esüritomonto

bebemos, já está por uni preço inacces
si vol á mor parte da população ; a la-
vagem da roupa já é íoi tá com distan-
cia de duas, tres e mais legoas !

A quem jamais oceorreu, mesmo de
leve, que a cidade de Campina Grande
estava destinada a ser o theatro onde
primeiro a forno e a sede haveriam de
desempenhar seu triste e luctuoso pá-
poi, nos últimos quartéis do século XIX,
do século das luzes e do progresso ?

Nada, absolutamente nada, íoram,
comparativamente, as tristes scenas de
1877.

Nadávamos então cm mar de rosas : a
cidade de Campina Grande íoi, neste
calamitosa epocha, a terra da promis-
são, para onde allluiam aos milhares
os habitantes do alto sertão ; nella fi-
zemos um centro de salvação e de vida,
donde, depois du crise, regressaram a
seus lares innumeras íamilias que não
precisaram ir mais adiante buscar a
segurança á sua existência nem a ga-
rantia á sua honra.

K é esta mesma cidade quem pedirá,
chorando, um abrigo o um agasalho
para seus filhos", que já vão derrama-
dos por ahi além, íugindo da íome e da
sede, para entrogarem-se com certeza
ás garras da peste e exporem ás cila-
ilas dos malditos Dom Jpans a castida-
de de suas filhas, a honestidade de suas
esposas.

Já estão quasi deshabitados o bairro
do Açude Velho o outros [tontos das ex-
tremulados da cidade e de íóra delia.
Todo esse povo tem emigrado para a
capital deste estado, onde irá encoii-
trar, talvez, por pasto, os crustáceos
dos posfilentos mangues, por teclo, a
abobadà azul do firinamenlo o por leito,
o frio e duro calçamento das ruas.

E só chegarão ahi os nossos inales (
ilespondaiii os afortunados da sorte.

que banqueteiani-se à custa de nosso
suor, emquanto nós arcamos com a fo-
me, a sede e outras mil diííictildades a

que está sujeito (piem habita seme-
Ihnntes alturas, donde náo se pode ia-
zer ouvir nem a própria voz da iinpreii-
sa.

ACTOS DO G0VER30 PROVISÓRIO

recurso, ou logo que ella passe em
julgado, apesar dos recursos que lhe
forem oppostos, o juiz mandará regis-
trar a sua decisão no livro do registro
dos casamentos.

Art. 43. Este registro fará retrofra-
hir os eiíeitos do casamento, em rela-
cão ao estado dos cônjuges á data da
celebração, e em relação aos ülhos
coinmuns á data do nascimento, se
nascerem viáveis.

Art. 44. Em caso urgente o de força
maior, em que um dos contrahentes
náo possa transportar-se ao lugar da
residência do outro, nem demorar o
casamento, poderá o noivo impedido fa-
zor-so representar no acto por um pro-
curador bastante e especial para reco-
ber em seu nome o outro contrahente,
cuja ilesignacáo certa deverá ser feita
no instrumento da procuração.

Art. 45. Ü estrangeiro residente fora
do Brazil não poderá casar-se nelle
com brazileira por procuração, salvo
se provar que a sua lei nacional ad-
mitte a validade do casamento feito
poi' este meio.

Art. 46. Quando os contrahentes
forem parentes dentro do 3.° grão civil,
ou do 4.° grão duplicado, o seu paren-
tosco será declarado no registn de
que trata o art. 33 e nos nttestados
tias testemunhas, a que se refere o

:)•.:. O casamento contraindo em

S h§ -!••

IjcS síiare o casamento civil

(Continuarão. )

Art. 40 Autoado o pedido e toma-

do art. 1.
capitulo v

Do casamento dos brazileiros no
estrangeiro e dos estrangeiros no Brazil.

Art'. 47. Ü casamento dos brazileiros
no estrangeiro deve ser íeito de accordo
com as disposições seguintes :

§ 1." Se ambos ou um só dos con-
traheutes é braziloiro, o casamento
pôde ser íeito na fôrma usada no paiz
onde for celebrido.

§ 2.° Se ambos os contrahentes fo-
1'eui brazileiros podem também casar-
se na fôrma da lei nacional, perante o
agente diplomático, ou consular do
Brazil.

§ 3". Os Casamentos de que trata
o paragrapho antecedente estão su-
jeitos ás formalidades e aos impedi-
mentes previstos nesta lei, os quaes
serão devolvidos ao conhecimento do
poder judicial do Brnzil, e só depois
de resolvidos por esle, se consideráo
levantados onde foram oppostos.

§ 4." Os mesmos casamentos elevem
ser registrados no Brazil á vista dos
documenttos de que trata o art. 1."
dentro çlo tres mezes depois de cole-
brados, dentro de um mez depois (pie
eis cônjuges ou, ao menos, um delles
voltar ao paiz.

Art. 48. As disposições desta lei
relativas ás causas de impedimento e
ás formalidades preliminares são ap-
ilicaveis aos casainenlgs de eslrangei-

dos os depoimentos, o _ juiz procederá
as diligencias necessárias para ven-
ficar se os contrahentes p icliani ter-se
habilitado, nos formos çlo art, l.'\

para casar-se na fôrma ordinária, ou-
vindo os inlereisados pró e ooníra, que
lhe requererem, dentro de 15 dias.

\i't 41. Terminadas as diligencias .- A , -i -i í i . „m; ,..,iwin ros celebrados no Brazil.
e verificada a idoneidade dos contralien-
tes para casar-se um com o outro,
assim o decidirá., se fôr magistrado,
ou reinetterá ao juiz competente para
decidir, o das decisões deste poderão
as partes âggrâvar de petição ou ins-
Vrumeoto. 

'

Art. 42, Se da decisão não houver

mo registro, mas provando-se a perda
deste, é admissivel qualquer outra
espécie de prova.

Art. 50. Os casamentos contrabidos
antes do estabelecimento daquelle re-

gistro devem ser provados por certidão
extrahida dos livros parochiaes respe-
divos, ou na falta destes, por qualquer
outra espécie de prova legal.

Art. 51, Ninguém pôde, porem, con-
testar o casamento de pessoas falleci-
das, na posse desse estado em prejuizo
dos filhos das mesmas pessoas, salvo
se provar, por certidão extrahida do
registro civil ou dos livros parochiaes,
cpie alguma dellas era casada com
outra pessoa.

Art. 52
paiz estrangeiro poderá aprovar-se por
qualquer dos meios legaes admittidos
no mesmo paiz. salvo o caso clc § 2."
do art. 47, no qual a prova deverá ser
feita na forma do § 4." do mesmo artigo.

Art, 53. Quando i'(>r contestada a
existência do casa monto, e forem con-
Iradictorias e equivalentes as j r -vas
exibidas de parte a parle, a duvida
será resolvida, em favor cio mesmo
casamento se os cônjuges tiverem vivi-
do, oii viverem na posse desse estado.

Art, 54. Quando houver indícios de

que, por culpa ou fraude do ollicial,
o acto do. casamento deixou de ser
inseripto no livro do registro, os conju-
ges poderão proval-os pelos meios sub-
sidiarios admittidos para supprimir a
íalta do registro dos actos do estado
civil.

Art. 55. Quando a prova da celebra-
ção legal de um casamento resultoir do
um processo judicial a incripçáo do jul-
gado no resjioctivo regislro produzirá,
quer a respeito dos cônjuges, quer dos
filhos, todos os eiíeitos civis, desde a
data da celebração do mesmo casamen-
to.

CAPITULO VII

Dos e/feitos do casamento

Art. 50. São eiíeitos do casamento :

§ 1." Constituir familia legitima e
legitimar os filhos anteriormente havi-
dos cie um dos contrahentes com o
outro, salvo se um destes ao tempo do
nascimento ou da concepção dos mes-
mos filhos tiver sido casado com outra

pessoa.
§ 2." Investir o marido da represou-

taçáo legal da familia e da, ad minis-
tração cios bens eonununs e da quelles
que", por contracto ante-nupcial, devam
ser'administrados por elle.

8. 3." Investir o marido dodireit)
deVixar o domicilio da familia, dev au-
torisar a profissão da mulher e dirigir
a educação dos ülhos.

§¦

CAPITULO VI

Dus provas do casamento
Art, 49. A celebração do casamento

contraindo no Brazil, depois do esta-
belecimento do registro civil, deve ser
provada, por certidão extrahida do mes-

4." Conferir á mulher o direito do
usar do nome da familia do marido e
gosar das suas honras e direitos, ;que
pela legislação brazileh aso possam com-
muiiicar a ella.

§. 5." Obrigar o marido a, sustentar
e defender a mulher e os filhos.

, §. 6." Determinar os direitos e deve-
refeeciprocos, na fôrma da legislação
civil, entre o marido e a mulher e entre
elles e os filhos.

m.
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Art. 57. Na faltado contracto ante-
nupcial, os bens dos cônjuges são
presumidos eominuns desde o dia se-
guinte ao do casamento, salvo se pro-
var-se que o matrimônio náo íoi con-
suinmado entre elles.

§. único. Esta prova não será ad-
missivel quando tiverem 'lilhos anteri-
ores ao casamento ou forem concubi-
nados antes delle, ou este houver sido
precedido de rapto.

Art. 58. Também não haverá com-
munirão de bens :

§. l.° Se a mulher for menor do 14
-annos ou maior de 50.

§. 2.° Se o marido for menor de .16
ou maior de 60.

§. 3.° Se os cônjuges forem parentes¦dentro do 3.° gráo civil ou do 4.° du-
pi içado.

§. 4.° Se o casamento for contraindo
com iniracçáo 3oj§--l.° ou do§12. do art.
7." ainda que neste caso tenha prece-
dido licença do presidente da relação
do respectivo districto.

Art. 59. Em cada um dos casos dos
paragraphos do artigo antecedente,
todos os bens da mulher, presentes e
futuros, serão considerados doíaes, e
como taes garantidos na fôrma do di-
rei to civil.

Art. 00. A faculdade conferida pela
segunda parte do art. 27. do código
com mercial, á mulher casada para liy-
pofhecar ou alhear o sen dote, é res-
tricta às que, antes do casamento, já
eram commerriantcs>

capitulo viu
Do casamento nullo e do annullavel
Art. 61. E' nullo e nào produz eííei-

to em rejac/io aos contrahentes nem em
relação aos lilhos, o casamento feito
(•som infracçào dos §§ i.°a 5.° do art. 8".

Art. 62. A declaração dessa nullida-
de pode ser pedida por qualquer pessoa,
<pie tenha interesse nella, ou ex officio
pelo órgão do ministério publico.

Art. 63. E' annullavel o casamento
contraindo com infracçào de qualquer
dos § § 6.- 9.° do art' 8.'

Art. 64. A annullacào do casamento
por coacção de uni dos cônjuges só pode
vser pedida pelo coado dentro de seis
mezes seguintes á data em que tiver
cassado o seu estado de coacção.

Art. 65. A annullacào do casamento,
feito por pessoa incapaz de consentir,
só pode ser promovida por ella mesma,
quando se tomar capaz, ou por seus
representantes legaes nos seis mezes
seguintes ao casamento, ou pelos seus
.herdeiros dentro de igual praso, depois
,de sua morto, se esta se verilicar, con-
•tinnando a incapacidade.

Art. 66. So a pessoa incapaz torna-
se. capaz depois do casamento e ratifi-
iC;il-o, antes delle ter sido annuliado, a
sua ratilicaçào retrahirá á data do mes-
mo casamento.

Art. 67. A annullacào do casamento
feito com infracçào do §. T.' do art. 7/
também pode ser pedida pelas pessoas
.que tinham o direito de consentir, mais
•Somente quando não tiverem assistido
ao acto e dentro de três mezes seguintes
a data em que tiverem conhecimento
do casamento.

Art. 68 A annullacào do casamento
de menor de 14 annos ou de menor de
10 annos, só pode ser pedida pelo
propriç>.)nju*e monor até seis mezes
depois de aüingir aquella idade, ou
pelos seus representantes legaes ou
pelas pessoas mencionadas no art. 15.
observada a ordem em que são nieiieio-
nadas, até seis mezes depois do casa-
mento.

Art. 69. Se a annullacào do casa-
3

mento tor podida por terceiro tica salvo
ao* cônjuges ratificai---o quando attin-
girem a idade erigida no ^ 9." do art,
8/ perante o ollieial do registro civil,
o a ratificação terá elfeito retroactivo,
salva a disposição".do art. 6) § § l.*e

Art, 70, A annullaçã) do casamento
não obstaa legitimidade do filho, cot-
IJobido na constância delle.

Arl. 71. Também será annullavel o
casamento quando um dos cônjuges
houver consentido nelle por erro essen-
ciai em que estivesse a respeito da
pessoa do outro.

Art. 72. Considera-se erro essencial
sobre a pessoa do outro cônjuge :

§;'l .;¦¦*. A ignorância do seu estado.
S 2/ A ignorância de crime inaíian-

çavol e nào proseripfo, conuneftido por
elle antes do casamento.

§ 3/ A ignorância de defeito physico
irremediável e anterior, como a impo-
tência, e qualquer moléstia incurável
ou transmissível por contagio ou he-
rança.

Art, 73. A annullacào do casamento
nos casos do art, antecedente, só pode
ser pedida pelo outro conjugo dentro
de dois annos, contados da data delle.

Art, 74. A nullidade do casamento
nào pode ser pedida ex-ojfido, depois
da morte de um dos cônjuges.

Art, 75. Quando o casamento nullo
ou annullavel tiver sido contraindo de
bòa fé, produzirá os seus elleitos civis,
quer em relação aos lilhos, ainda que
estes fossem havidos antes do casa-
mento. Todavia, se só um dos cônjuges
o tiver contraindo de bòa fé, o casa-
mento só produzirá eííeilo em favor
delle e dos filhos.

76. A declaração da nullidade do
casamento será podida por acção suni-
niaria o independente de eoneilliaçào.

Arf.77. As cansas de nullidade ou
annullacào do casamento e de divorcio
movidas entro os cônjuges, serão pre-
cedidas de uma petição do autor, do-
cumentada quanto baste para justificar
a separação dos cônjuges (pie o juiz
concederá com a possível brevidade.

Art. 78. Gonceditla a separação, a
mulher poderá pedir os alimentos pro-
visionaes, que lhe serão arbitrados, na
forma do direito civil, mesmo antes da
eoneilliaçào.

Art. 79. Quando o casamento for
declarado nullo por culpa de um dos
cônjuges, este perderá todas as vanta-
gens havidas do outro, e ficará não
obstante obrigado a cumprir as pro-
messas que lhe houver feito no respç-
ctivo contracto ante-nupeial.

CAPÍTULO IX

Do divorcio
Art. 80. A acção do divorcio só

compete aos cônjuges e extingue-se pela
morte de qualquer delles.

Art. 81. Se, porem, o cônjuge a
(piem competir fôr incapaz de exereel-a,
podeiá ser representado por qualquer
dos seus ascendentes, desçeudetites ou
irmãos, e na falta delles pelos parentes
mais próximos, observada a ordem, em
quo sào mencionados neste artigo.

Art, 82, O pedido de devorcio só
pôde fundar-se em alguns dos seguintes
motivos.

%\a Adultério.
^ 2/ Sevicia ou injuria grave.

avista do outro lado do rio, qUo a linha
segue sempre, o lugar onde éxistio a
fazenda do Pombal.

Ainda a conheci; era uma vasta ha-
bitaçào no meio de jardins lloridos e ve-
ridentes pomares, onde vicejavam arvo-
res e arbustos fructiíeros, em todo es-
plendor de uma natureza tropical.

Davam entrada á poética e legendária
vivenda, colíocada á margem do rio o
quasi na foz do Ribeirão da Gloria, ex-
tensos curraes, onde o gado niugia e
as ovelhas nedias pulavam de alegres.

Mesmo em frente á fazenda, uma e-
norme ponte de madeira tosca cortava
o rio, dando passagem para o lado op-
posto.

Foi alli que nasceu Joaquim José da
Silva Xavier, por alcunha o Tiradentes.

Dali; sahiu elle a congregar os após-
tolos, que deviam pregar o evangelho
da emancipação pátria.

0 uue resta hoie da fazenda do Pom-
bal?

O proprietário actual daquelles ferre-
nos, sem ao menos sentir tremer-lhe as
mãos, dormiu aquella? paredes, teste-
munlias dos anheios patrióticos do pro-
to-martyr mineiro, lançou abaixo os
telhados, arrancou mesmo os alicerces
daquella morada, (pie devera ser uma
relíquia, conservada como tradicçào do
lieíò-e que ali medrou.

Passei ha pouco por aquelles sitios :
uma roça de milhe òcetipa o lugar da
celebrisada fazenda.

Apenas algumas jaboticabeiras fron-
dosas e um ou outro altivo pinheiro as-
signalam o berço de Tiradentes, shni-
lhando, de pé, phantasmas perdidos,
a protestarem, nessa linguagem inysti-
ca, transmettida ao sopro das brisas,
contra o esquecimento o ingratidão da
Pátria, que nòii ao menos alli manda
levantar um padrão que diga aos vian-
dantes:

— O' vós qu<* passais, sabei que a-
qui nasceu Tiradentes, o iiicóníideiite,
que regou com seu sangue a arvore da
Liberdade! Consorvni-o em vossa me-
moria e levai seu nome glorioso á Pps-
terida.de.

SkVKMANO DE ItyiZF.SPE.

(Da Renascença )

ib í%íhh\\ «le C'.irj»iii;i Grande.
Trecho do relatório do I ° Secreta-

rio do Instituto Archeologico e liou-
graphioo Pernambucano, Dr. João Bap-

Costa, apresentado na
d

tis tá Ueumeira
sessão magna anmversaria ue et ue
Janeiro de 1889 o publicado na —Ue-
vista— de Janeiro de 1890.

*v *> Abandono voluntário do domi-
cilio conjugai e prolongado por dous
annos contínuos.

§ 4.' Mutuo consentimento dos con-
jugos se forem casados ha mais de
dous annos.

Art. 83. 0 adultério deixará de ser
motivo para o divorcio :

§ [.' Se o roo for a mulher e tiver
sido violentada pelo adúltero.

§ 2." Se o autor houver concorrido
fiara que o réo o commettesse,

§ 3.'Quando tiver sobrevindo per-
dão da parte do autor.

( Continua. )
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A CASA UM QUE ELLE NASCEU

Quem vai do S. João d'EI-rei á esta-
ção de Santa Kit-i do Rio Abaixo, no
prolongamento da estrada de Ferro
d'Qes.to, a uns c'i(ieo kilometros áipiem,

Remeile:i-nos da Parahyba o nosso eonso-
cie dr. Irineu dollily um curioso speoinieii de
ossos fosseis, achados na eatiuga do Nuvu-
lha., da comarca de Campina Orando.

A parti1 dessa provincia, (iiibi constituo o
planalto da Borburema o particularmente a-
ijuélla comarca, olíereoe, como nos discreve o
dr. Irineu JpIIily uma singularidade notável
e são os hniiitneres Ianques de todas as di-
inensões, quo hoje so acham ob Irnidos e
onde é raro nào descobri rum se jazidas fos-
seis.

.Yum d'esse.s depósitos, a dous metros abai-
xó (Io solo, t«'i encontrado, por occasião de
uma exoavaç.âo, o precioso specinien, que
nos enviou o nosso illustrado consocio.

Consisto elle n'um grande bloco de ossos
petriíieados, (pie íoi com diíficilldade des-
prendido de uma. dessas jazidas, a quo esla-
va adhoruiite e uo qual ainda se observa o
maxilar inferior de uni animal gigantesco,
com diveisos dentes aos lado*.

A provincia da Parahyba do Norte nào foi
ainda explorada scieiitiliearnentc, alem de
uma zona do lá-a 15 léguas, distante do lit-
tocai e, como se verilica do Esboço daCurlà
Geológica do Brazil por Orviüe Derbv, que se
acha junto à traducçàn da obra ile Wappous.
n'essa parle da província predominam us toV-
renos arclieauo e oi-eia-cOO, sendo as canadas
iresla ultima formação, segundo os estudos
dViquelle geólogo, de origem marinha, ligei-
ramento levantadas e do pouca, elevação aci-
ma do nivel do mar e tendo poi* membro mais
interessante' um calcareo ureiucoo. (pie con-
têm uma fauna, variada e abundante, princi-
palmonte. de motluscOs.

Ao passo, porem, cpio no lift-oral a forma-
çftu é primitiva u secundaria, nas catiugas o

uo sertão prevalecem o.s terrenos türciario o
quaternário-,

listas formações são aceiisadãs pelos in-
números fosseis de animaes gigantescos, quese tem eiieontrudo por toda a extensão d'a-
quelle tenitorio; figurando, como o princi-
pal representante d'es.sa fauna oxtiíieta; o
uiasloiionle, que sendo, como reeonhee o dr.
Lãdislào Netto, tão raro nos terrenos dos
pampas, e o mais oonunum nos depósitos
quaternários do norto.

Si, entretanto, pertencem a esse inammi-
fero colossal os ossos (pie reinetteu o dr.
Irineu Joffily para o museu do Instituto, 6 o"
que só pode ser determinado por uni exame
retlectido, sobretudo com relação aos dentes
que' se acham presos ao maxilar descoberto.

Estudando, porem, a causa quo deveria
ter concorrido para o aniqiiilameuto d'esses
animaes, cujas ossadas se encontram hoio
em estado fóssil, nào só no tanque do Nava-
lha, como por toda a comarca de Campina
Grande, parece-me que se pôde attribuil-a
ao grande oalaolysma. que na epoclia lereia-
ria ocoasionou uma inundação quasi geral,
devastando e destruindo toda a vida orgânica
desenvolvida sobre a terra.

E de feito, si do continente americano'
permaneceram somente sobranceiras á essa
inundação as terras mais elevadas, é por dé-
mais provável que a acção destruidora d'essa
catastrophe se li/.esse sentir no planalto da
lliirburema, sendo por conseguinte extermi-
nados os animaes ahi existentes, dos quaes
uns íicarain esparsos pela superlicie do solo,
outros soterrados nas cavernas, que se abri-
ram, outros [oram arrastados para esses tan-
quês ou caldeirões, onde, nas alluviões do
terreno que então se formou e que se chamou
do dilurttim ou quaternário se oiícoiitrãiií hoje
as jazidas fosseis de que nos falia o dv. Iri-
liou aíolíily o de (pio enviou-nos elle um curi-
osissimo specinien.

Mas nào é somente pelo lado de sua anti-
guidade prehistorica (pio deve se considerai'
importante aolferla, que fez o nosso eunsucio
ao museu do lnstrtuto.

Consta do trecho de urna carta, por elle
dirigida ao dr. l.adislao NettO, que a pessoa
que procedeu ã excavaeào do tanque do Na-
valha alllrmou-lhe, bem como ao «mgenhoiro
dr. Soaivs Helumba, haver encontrado frag-
mentos de louça, debaixo dos ossos, que ahi
swdescobriram ; o que no seu conceito cfins-
Iilue uma prova para determinar-se a upocha
ilp ápjiàreciiiiòiitp 0o honiein no continente
aniyricano.

K realmente, si por um 1,-vlo 0|úna o sábio
Nadfiillac (piw o íacio de acharem-se uo lira-
zil ossos humanas e íraguieiilos de louça as-
siiciados a restos do ínaslodonU-s ilsio nus
auiorisa a remontar esses ossos aos tempos
terciarios, si per um lado prova com alguma
evidencia o autor do Sgnchrunismo prehústori-
co, que, i .'esses tempos, ávida liuinina era
iuipossivel nobre a terra, por oulro, distinetos
paleontologisias modernos adntittein, com
solido fundamento, (pu; a descoberta de ves-
tigios fosseis do limnein e de sua industria
nas alluviões antigas do diluciaiu faz recuar
O seu appareciineuto no globo terrestre á opo-
cha terCiaria.

Cumpre, portanto, que o Instituto, tendo-
em vista o.s fosseis, cem que nos presenliou
o nosso consocio e a circuinslancia especial
rtiie acabo de assigualar, relativa ao tatiquo-
do Navalha, promova; pelos meios que esti-
veiem ao seu alcance, a exploraeào das jazi-
das de Campina Ci-ande, chamando para ei-
Ias a atteuçáu do actual presidente da Tara.-
hyba, que o nosso consocio, afim de.qiio, co-
nio jiislainenio receia um distineto tilhod'a-
quella provincia, nào venham os soberanos
estrangeiros despojar-nos de nossas rique-
zas nattiraes, para com ellas ornarem as ga-
lerias de seus templos scieiititicos.

\ ri:i>aa> os

BSittsiliiil»

Em um abaixo assignado dirigido por di-
versos habitantes deste iiiiluiCipio ao cidadão
Governador deste Estado, reclamando contra
certos impostos criados pela extineta'Kdilida-
de desta villa, atiraram-me sons signataiios
ou antes o principal motor dessa peça de at-
c<usação. capitão Pedro Alves de Farias No-
brega, o epitheto de persoguidoi, quando
todo cheio de si, disse que os abaixo assignados
eram victimas de alropellos e vrxuçôcs por parte
da camara municipal, movidos pelo seu presi-
dente, que se queria arrogar a prepotência sobre
todos os habitantes deste, bigar. ( Doe. n.° 1 )

Esse abaixo assignado, chegando às mãos
do cidadão Governador, remetteu-o este á

Intendf-ncia Municipal (jà tinha sido extine-
ta a camara municipal desta villa ) para to-

mal-a na consideração que merecesse. Tive
então sciencia do que ali se dizia com relação*
aos impostos em questão ; e logo que reu-
uiu-se a IntòiHleíicia em sessão, pedi .por
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certidão íjisiè bérbfá o reíelído ubai„o assig-

nado parti oppor-Iho certa contestado na

parte (pie dizia respeito a minha humilde in-
dividualidáde.

Tendo eu merecido da parte dos meus col-
legas do veroação, sem extícptuar illesiuo o
sr. capitão Pedro Nubroga, a distinCla, se
bem que im merecida honra; de ser eleito

presidente daquella extinCta corporação des-
de 1887 ate o dia 12 do corrente, corre-me o
rigoroso dever de justificar os meus actos co-
mo autoridade municipal e provar ao publico
com documentos valiosos e acima do toda
suspeita, que ò puramente capciosa e com-

pletainente infundada a accusação que se me
íaz, emprestando-se-me sentimentos baixos

que, merco de Deus, nunca se aninharam e

jamais se aninharão em meu coração, com o
lim único e exclusivo de chamar-se sobre
miimo rancor ea odiosidade publica.

W calumnia, porem, a mim atirada, não me
'tocara nem de leve, e o projectil arremessa-
•do, resvalando, uàoattingirà ao alvo, porem
•voltando, cravar-se-ha no peito do seu im-
pulsoc

Como Presidente da extincla câmara desta
villa, sempre procurei pautar meus actos

'coma maissevera justiça e equidade, ptig-
nando quanto em mim cabia, pelo progresso
moral e material do município'. E' bem pos-
si vel que durante o meu exercicio tenha com-
mettido faltas, o que não é admirável, pois,
segundo o axioma muito conhecido, —o er-
rar è condição humana ; mas, se assim acou-
teceu, posso allirmar sob minha palavra de
honra, (pie procedi com muito but intenção
o somente procurando acertar, nunca nutriu-
do a idéa tle ollender a interesses de quem
quer (pio seja. Os documentos n.M 2, 3, i e
õ, veein um apoio solemne de quanto hei dilo

¦ com relação ao ineu exercício de presidente
1 da câmara municipal desta villa : e em visía

delles não temo o mais rigoroso juiso da par-
1 te do publico sensato.

Sou negociante nesta villa, onde resido,
'< 

ha quinze annos, vivendo sempre indepen-
'Ulenle, e somente dos lucros de minha honra-
• da profissão ; nunca pretendi exercer prepo-

teuciaswbre pes:sòa alguma, como muito bem
. poderão'ãilirmar os próprios signatários do
ssupr-iílilò abaixo assignado ; pólo contrario,
>-com:ininhas economias e sempre com a me-
í-lhor-bàia vontade servi em muitas oecasiões a
..muitos dos mesmos (pie hoje tão ingrata-
emente procuram marear a minha reputação.

A ingratidão de que hoje sou victima, ja-
•mais se ine apagara da memória, tanto mais
quanto é ella exercida por cidadãos (pie se
diziam meus sinceros amigos !

Paro aqui. Não faço lecriminações, capo-
nas dou uma satisfação ao publico judicioso.
•appellándp para sou julgamento imparcial ;
¦chamo, porem, sua attenção para o reconhe-
cimento d^ íinnas pelo tabellião publico,
(loude.se evidencia (pie fo ain falsificadas
muitas assignaluras, o (pie dá a conhecer O
grão de.viloza a que chegou o promotor de
semelhante aloive.

AVpielles que tão aleivosamente procura-
ram ferir-rno em mou puntlonor, r|.çY.olv.ò?iu-
¦tacla a bilis de sua paixão desordenada, e li-
co tranquillo, escudado no meu caracter de
•homem do bem.

batalhão, 2i-do Fevereiro de 1890.
Laufe.no Bezerra de Albuquerque

Documento ii.- 1.

lllustres Cidadãos intendentes.
0 cidadão l.aurcno Bezerra de Albuquer-

íllie/a bem de seu direito, precisa, que vós
mandeis dar-lhe por certidão, ipsis~ccrb'ts; o
•abaixo assignado de diversos cidadãos deste
município, "representando 

contra impostos
creados pela extineta câmara municipal desta
villa, bem como o reconhecimento das fir-
nias dos respectivos signatários. 1\ deferi-
monto. R. R. .VI.c°.—Trajauo Ernesto Niean
clrq Cavalcante. Intendente servindo de Se-
«"•refaria da lnleudencia Municipal da Villa do
Batalhão etc

—Despacho —Deferido. Dè o Secretario
desta intendencia a certidão que o petieiona-
pio requer. Batalhão, 19 de Fevereiro de

1890. —Coilra, í-resiücinto, Silva, Nicandro
Cavalcante —Certidão— Certifico que o abai-
xo assignado com. o reconhecimento das lir-
mas do mesmo, ipsis vèrbis, de que faz meu-
ção o petieionario e do theor seguinle : — «Kx-
cellçntissimo cidadão Governador.— Os a-
baixo assignados, confiados nos elevados sen-
tjmentos de justiça, que ornam a pessoa de
Vossa Kxcellencia, vêm por meio da presentereclamar de Vossa Excellencia uma provi-
delícia contra os abusos e vexações de qneestão sendo victima os habitantes1 deste mu-
nicipio, oipie tem por origem a prepotência(pie se (píer arrogar sobre todo o povo desta
localidade o Presidente da Clamará .Municipal.
Quando em uma quadra tão assustadora,
como a (pie actualmente atravessamos;
quando depois de Ires annos de faligante
secca, e (pie o povo luta a braços com a fome
e a miséria, esperávamos da câmara munici-
pai approvnção de qualquer medida que nos
troxesse algum alivio, eis que surge da mes-
ma Câmara e por intermédio do respectivo
Presidente, a. creação de um imposto de du-
zentos reis sobre cada casa na rua, e de cem
reis sobre cada casa no mato, e outras me-
didas vexatórias, que são no todo incompa-
liveis com as circumstancias iocaes. iNcslas
circumstancias, e tendo já. seguido às mãos
de Vossa Excellencia, esse orçamento, em
(pie tudo se considerou, menos o bem publi-
co do município, resolvemos levar estas con-
sideraeòes ã Vossa Excellencia, afim do que
não tenha approvaeão de sua parte tanto cas-
ligo inflnigido ao infeliz povo desle município.
Antes nada do (pie uma Câmara como a que
actualmente temos.'•Esperamos pois do Vossa
Excellencia a sua indefectível justiça. Villa
do Batalhão, 17 de Janeiro de 1890. Assig-
natttras. Pedro Alves de Farias Nobrega,
vereador, Francisco Tavares Bezerra, fazen-
deiro, Manoel Alves de Farias, negociante,
Anlonio de Farias Medeiros, delegado de po-
licia, tialdino Villar de Carvalho Filho, fazen-
deiro, Gorei no Villar dos Santos Barbosa, ue-
•/ociaute, Luiz Ferreira de Sousa, fazendeiro,
Domingos Alves de Farias, negociante, An-
tonio José de Oliveira, negociante, Silverio
de Farias Andrade, fazendeiro, Honório Con-
çalves de Moura, José Francisco Bandeira de
Mello, Manoel Alves de Farias, creador, Vir-
gilio Villar de Araújo, creador, José de Fari-
a«, Manoel José de Farias, agricultor, capi-
tão Bellino da Costa Villar, Benio Gomes Mei-
ra, juiz de paz, padre Paulino Villar dos
Santos Barbosa, Sulpicio Torres Villar, Iri-
tiod Villar de Araújo, Ouescino dos Santos
Cüitã Villar. Francisco .José Maria de Assis,
Feliuto Villar de Araújo, Manoel Maria de
Mello. lyuzobio José da Costa, fazendeiro,
Autouio de Farias Castro, agricultor, José de
Lima Luiz, agricultor, Julião de Farias Oli-
veira, agricultor, ignacio Maria de Govéa,
agricultor, Firmino Ferreira da Silva, fazen-
dciwo, Manoel Albino de Medeiros, negociante,
João Ferreira de Govèa, agricultor, Manoel
de Farias Medeii-os, agricultor, Francisco da
Silva d'01iveira fazendeiro, Juvenal Rodri-
gues dos Santos, oílicial de pedreiro, Olemen-
lede Farias Oliveira, agricultor, Márculinó
Luiz Fernandes, agricultor, José Maria de
Farias, agricultor, Avelino Luiz Fernandes,
agricultor, José ignacio de Medeiros, agri-
cultor, Bento Francisco Borges, agricultor,
Manoel Bento Borges, agricultor, Jocolino
Soares de Miranda, negociante, Antônio Fe-
lix Oliveira', creador, Rãymundo Rangel de
Oliveira, agricultor, José Antônio de Farias,
negociante, Muuovl Felix (FOliveira, agricul-
ior, Manoel Maria de Medeiros, agricultor.
Reconhecimentos. Reconheço verdadeiras as
lettras (Ias firmas de números um, tres, (pia-
tro. seis, sele, nove, doze, quinze, deznove,
vinte, vinte e dois, vinle e sele, trinta, e um,
e quarenta o nove, portei* deltas pleno co-
uliecimento ; o as de numero, dois, cinco,
dez, quatorze, vinte o nove e trinta e cinco,
por semelhanças de outras dos respectivos
signatários, existentes em meu cartório. Re-
conheço íaísilicidas as de números cincoen-
Ia o dois, quarenta e um, quarenta e dois,
quarenta e Ires, quarenta e qualro, a primei-
i-a (lestas por .nào sor em nada semelhante
á respectiva letra á da pessoa, cujo nome
ahi figura, existente em meu cartório ; as de
números quarenta e tres, cincoenta e um e
cincoenta e quatro por nào serem em nada
semelhantes a outras lettras dos respectivos
cidadãos, as quaes tenho visto, as de nume-
í-os quarenta e um, quarenta e dois e qua-
reuta e quatro por me declararem os cida-
dãos, cujos nomes ahi figuram, nào terem
assignado o presente papel. Deixo de reco-
íihécei' as de números oito, onze, treze, deze-
seis, dezesete, de/.oito, vinte e um, vinte oito,
trinta1; trinta edois, trinta e Ires, trinta e
qualro. trinta o seis, trinta o sete. Iriula e
oito, trinta e nove, quarenta, quarenta e ein-
co, quarenta e seis, quarenta o sete, quaren-
ia o oilo, cincoenta e cincoenta e tres, por
uão ter dellas conhecimento algum. Dou íe.
— Em iostcnitiii-O du verdade (estava o sig-
nal publico ).

Villa do Batalhão;, IS de Fevereiro de 1890.
0 Tabellião Publico—Francisco de Assis Pe-
reira Tejo.

Documento n.°2.
Attestado do Dr. Juiz de Direito.

Attesto sob a fé do meu cargo, que o pe-

querque ) desempenhou satisfatoriamente as
íuneções do cai go de Presidente da extineta
Câmara Municipal do termo do Batalhão, des-
ta comarca, durante o tempo declarado nesta
petição e na qual occupa aquelle cargo. Cida-
dão moralisado, independente e justiceiro,
sempre se mostrou .dedicado à causa p«Uica
e ao Hei desempenho de seus devores. Villa
de S. João, 19 de Fevereiro de 189U.—O.luiz
de Direito, Vicente Jansa de Castro Albuquer-
que.

Documento n.° ÍI.
Attestado do Juiz Municipal 1." supplente.
Atlesto que o petieionario como Presidente

da Câmara Municipal desta Villa. no período
decorrido de Janeiro de 1887 a 12 do correu-
te mez, quando íoi a mesma Câmara dissol-
vida, procedeu sempre com toda circumspec-
ção e justiça, tendo somente em vista;o bem
publico, e os interesses reaes da municipali-
dade ; e cpieé cidadão honrado, pacato, res-
peitador dos direitos alheios e incapaz de
mover qualquer perseguição a quem quer
(pie seja. Villa do Batalhão, 20 de Fevereiro

Costa Villar.
q
de 1890

acionário ( capi lão Laurono Bezerra de Albu

Documento n.° 4.
Attestado do Dr. Promotor Publico.

Attesto que o petieionario cumpriu sempre
com os deveres iuherontes ao cargo de Pre-
sidente da extineta Câmara Municipal do ter-
mo do Batalhão desta comarca, durante o
tempo de que trata a petição supra, com de-
dicaçào, zelo e firmeza de caracter; mostran-
do Sempre moralidade»? justiça em seus aç-
tos. 0 que juro em fé de meu cargo. —O Pro-
motor Publico—Tiburcio Valeriano da Silva
Dourado.

Documento n.° 5.
Attestado da Intendencia Municipal.

At testamos que o petieionario como Presi-
dente da extineta (.'amara Municipal desta
Villa, procedeu sempre com Ioda regularida-
de, lendo sempre em vista a lei o o bem dos
habitantes deste município. Paço da Inten-
dencia Municipal da Villa do Batalhão, 19 de
Fevereiro de 1S90.—Joaouim Rodrigues Cou-
ra, Presidente—ManoiM Rodrigues da Silva,
—Trajano Ernesto Necandro Cavalcante.

io publico <1<3 -lagoa Ciiranilo
Senr. Redactor.

Peço um espaço na vossa conceituada Ko-
lha para trazer á publicidade as seguintes li-
nhas no intuito de repellir de minha pessoa
o nojento epitheto de chefe de rebellião, que
um supposfo mandão desta localidade vomi-
tou contra mim. Devia guardar-mo em si-
leheio. e não ligar importância ao tal dito.
Porem a minha qualidade de saceidote, exige

que expulse de minha pessoa um titulo que a
Egreja condem na. Vamos ao caso.

Tendo eu declarado aos ineos parochianos
nTima pratica que fiz na dominga de 17 d«
Fevereiro, que, sendocomoé,o matrimônio um
sacramento, sò podia ser valido entre catho-
licos. recebido á face da Egreja, visto que só
ella receboo de Jesus Christo poder para ad-
ministrar os sacramentos, mas como a mes-
ma Egreja condemna a perturbação e prega a

paz, obedéceõ uma lei do Governo, estabele-
condo o casamento civil, nào deixando porem
de irem à Egreja. nào só porque a mesma lei
faculta isto como ainda porque são eatholicos
ecomo taes sujeitos as leis da santa Egreja ;
o cidadão major Antônio do Sousa itibeiro,
sem mesmo ter assistido a pratica, por infor-
inação de um individuo destituído de qualida-
des (pie o recommendem, gritou: 0 vigário

pregou a rebellião contra o Governo. Todas
as pessoas de conhecimentos e bom senso,
(pie assistirão a minha pratica, nào desço-
brirào nella, uníáop posição a lei, e nem con-
selho de rebellião. .

E'que o s.onr Ribeiro e o individuo que lhe
deo o recado, não sabem o (pie seja rebellião,

porque se assim nào fosse, não avançariam
tal proposição, desde que oquo constituo re-
belliáo o a reunião dos habitantes de uimi ou
mais povoações que eomprehendào todas
mais do vinte mil pessoas*.

Por empregar o (pie ensina a religião que
se acha com liberdade garantida pára exercer
o seu culto e propagar a sua doutrina, e ao
mesmo tempo pregar obediência ao Governo,
como podem attestar as pessoas do critério

que assistirão a pratica, não o rebellião, sim
cumprimento de dever. E' que o senr Ribeiro
em seu orgulho, se julga tào altamente collo-

cado como o rei da Irmandade do Rosário no
dia da festa, e entende tanto destas cousas,
corno eu entendo de grego.

Sc- o senr Ribeiro tivesse ido à missa como
era de seu dever, talvez nào tivesse mancha-
do a minha reputação. Verdade é que a gana
de ganhar dinheiro jogou.para os ares os seus
sentimentos religiosos. Por isso incomrno-
da-se com a doutrina da Egreja, e irrita-se
contra (piem tem obrigação de ensinal-a. Fi-

que pois sciente, senr Ribeiro, de que hei de

cumprir com os meus deveres. Sempre esta-
rei à frente da grey que me foi confiada, para
ensinar-lhe a verdade catholica. Nunca po-
rem perturbarei a marcha do Governo, porque
ainda não me esqueci da phrasw de S. Pedro,

Príncipe dos Apóstolos : — tudo christào deve

obedecer as autoridades.
Continuarei se for preciso.
Alugou Grande, 28 de Fevereiro de 1890.

0 Vigário Luiz José de- Araújo

Alagôa ü-ova

Continuo a mostrar ao publico quem
ó Honri(|iie José de Mendonça.

Km 1877 deu uma surra em Dami-
ão Gonçalves dos Santos, dopois do a-
marrado o pendurado pelos pés, lican-
doa cabeça para baixo. Açoitando-o
com um Velho, tendo uma baila de
chumbo na ponta. E todo este martyrio
foi app!irado por dizer Henrique que o
paciente havia furtado umas cannas.

Acabada a tortura o. infeliz Damião
enloqiioccu om razão do grande espaço
(pie esteve pendurado eo sangue alllu-
ir para a cabeça, e pelas -gravíssimas
contusões que recebeu veio alallecor no
praso de 40 dias.

Damiào era homem honesto e luho-
rioso e vivia feliz (tom sua mulher Ve-
ronica Maria da Conceição. Mudou-se
a *)v\e.

Quando Damiào appareceu surrado
e louco, Verônica teve tal sentimento
do oprobio lançado a seu marido, (pm-

poucos dias sobreviveu a elle, deixando
6 filhos menores.

A niài de Damião mora perto de mini!,,
crea uma de suas nelas, lilba daipielle;
e ainda hoje chora quando se pronuncia,
o mune de Henrique José de Mendonça,
o assassino de seu lilho.

O que venho declarar, provo em qual-
quer tempo; e por isto assigno este es-
eripto, tomando toda responsabilidade.

Continuarei a patentear ao publico
outros aefos violentos praticados por
Henrique José de Mendonça.

Sitio Câmara, 1 de Março de 1890
Stibino Linhares du Silva.

Villa da .^oüslaíle

Continuamos e continuaremos a dar

publicidade a todos os actos Violentos,
praticados pelo presidente da intendeu-
cia desta villa, capitão Silvino Nobroga;
para que na capital deste estado soja
elle bem conhecido como já é aqui.

Be dia 20 de Fevereiro, hontem lin-
do, mandou entupir uma cacimba, nas
proximidades desta villa, pertencente ao
cidadão l/.aias lVreiia de Sousa: a w-
nica ng-uadn (pie nesta terrível secca,
que atravessamos, prestava serventia a
toda população; usurpando ao mesmo
lempo o terreno adjacente á mesma ca-
ei mba.

Note-se que o referido intendente
possue cacimbas'com abundância dia-
gm»; mas, 6 tal o seu prostituo, quo
mesmo agora a poucas pessoas deve o
seu uso. %

Acto tão violento e tào contrai io a
uma necessidade publica, levantou pro-
festos geraes; e se nào fosse a pruden-
cia e energia do referido Izáias, que
mottcii-se dentro da cacimba, gravis-
situo conllicto se daria.

—Depois de oito dias da chegada dos
gêneros para. soecorrer a po uilnçào in-
discute deste município, deslribuiu o
mesmo intendente por duas vezes GQ
saccas de milho e feijão, e suspendeu
a destribuição, declarando (pie as 250-



sacras, que ficavam em deposito, eram
destinadas ao pagamento dos fretes das
mesmas, se o governo não llfo pagas-
se; e se sobrasse alguma, cousa então
ciaria ao povo.

A anarchia neste município principi-
ou com a intendencia elo capitão Silvino
Nobrega; ella continuará e chegará tal-
vez â ponto tal (pie é diííicil prever as
circumstancias,

Por hoje basta.
Viila da Solidado, 1 de Fevereiro de
1890.

Imperiuno José tia Costa.
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Curiosidade natural — Pe-
lo nosso amigo tenente-coronel João
Lourenço Porto, foi-nos Óííorecidó um
galho ele louro ( madeira ) encontrado
em sua propriedade Cumbe. O galho
tem a forma de um II com um metro de
estenção pouco mais ou menos, de for-
ma tal que não se pode conhecer o tron-
co e nem o olho ou parte superior.

Este enigma ela natureza está cm
nosso escriptorio pára ser decifrado.

Jury — Durante os dias 19,20,
21 e 23 funcciüiiou a primeira ses.áa
ela jury desta comarca no corrente an-
no. Os réos siibiiiettidos a julgamento
em numero de 4 foram todos absolvidos.

— Passou par aqui ele vingam da
capitai para a viila, do S. João do Ca-
riry, o vigário Emigdio Fernandes d'0-
liveira.

filejrulanidnto eleitoral —
No seguinte numero publicaremos o re-
gulamento eleitoral, pelo qual será foi-
ta a qualificação elos novos eleitores.

li ova*. Moeda.. — No dia 2,9 de
Janeiro canieçou-si* no Rica ounhagem
das moedas da Republica dos Estados-
Unidos do Brazil.

As machinas cunham uma moeda por
segundo, sendo o sen movimento per-
feitamente equivalente aa de um relógio.

Ora, cada machina, por conseguinte,
cunha sessenta moedas por minuto, ou
3;6()Q por hora, ou 36,000 em dez lio-
ras de trabalho; sendo sois o numero
de machinas, temos que a casa da mo-
eda pode cunhar diariamente 216.000
moedas.

As moedas cunhadas foram de ouro,
do vaflordo;20$009,:de;prata;;dó 1|Q00
0 cie 500 réis; do nihel, de 200 réis e
100 réis; ele Cobro, chi 40 réis.

a Chega-nos da Áustria a. auspiciosa
noticia eíe que o austríaco Dokir desço-
briit antídoto muito mifis elíicaz que o
de Pasteur contra a hydrophobia.

Esso antídoto é uma solução compôs-
(a de clorureto ele bromo, ácido sulphu-
rico, perinanganafo de putassay" azeite
e essência ele eucaliplus.

-¦¦ —-

Misericórdia — Desta viila nos
escreve em data ele 12 ele Fevereiro p.
passado o cidadão Nero Ferreira de
Freitas:

A fome está assolando e o geito que
ha. é morrer gente de fome; e não ha á

quem pedir providencias. Já mintas fa
mili;
fe do povo eslá pelos matos, sustentan-
do-se emi raízes de paus. »

$9
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Grande sortimonto de Fazendas na
Casa Inglczn

iVeste sobrado e grande Armazém
Junto A Igreja

m pedir mmm^^m v&tò* mam™ • mm* mas teem se retirado; e a maioi pai- r

Mi ovo partido — Consta-nos que
alguns cidadãos desta comarca, entre
elles, os Drs. Chateaubriand Bandei-
ra cio Mello, Bento Vianna e Pharma-
ceutico Ildefonso de Azevedo o outros
vão formar um centro para direcção dos
negócios políticos, o com o. qual possa
eiitender-se o governador elo estado.

As associações para elevados fins de
conveniência publica são sempre louva-
veis.

Pedro I;Í. e um repórter —
Um redacfor do Pefil Journal confessou
aa regressar a Paris, (pie ia vercladoi-
ramente desolado. Fallára, é certo, com

imperador, mas a sua conversação re-
diiziu-se a isto:

—Apresento á vossa magestade os
meus respeitos em nome do meu jornal.

—Sim? (piai é o seu jornal ?
—O Pelil Journal, meu senhor.
—Ah! conheço muito bem... grande

tiragem...
—Vossa magestade tenciona ir á

França ?
—Xão sei, não sei.
—Vossa magestade permiftir-me-ba

que eu lhe pergunte quaes foram, na
isua opinião, as causas da revolução
brazileira?

—Não sei, não sei.
—Vossa magestade suppõe que a re-

publica estará solidamente installada
no Brazil ?

— Não sei, não sei.
- —Vossa magestade pensa em resta-

belecor o império ?
—Não sei, não sei.
—Sabe vossa magestade que está

niuito frio?
—lá sei, já sei... mas não como em
.tropolis...

( O jornalista, furioso!)—Passe vossa
magestade muito bem,..

O imperador — Adeus, estimei muito
vel-o...

Outro jornalista, outro, depois outro,
e a todos a mesma resposta: Jd sei, jd
sei! Não sei, não sei! ele fôrma tpie essa
gente debandou espuvorida; fugindo
para a Franca, onde ao chegai, ás suas
rodneçãos, terão de dizer aos respectivos
direetores:

—Meu caro, o imperador do Brazil
não existiu. Foi uma blugue chis bra .i-
loiros.

Um descrente d i política—
O padre João Manoel renunciou a

política, declarando tal resolução em
um longo artigo.publicado em jornaes
do Rio chi Janeiro.

Entre outras coiisas, diz o ryd, saeer-
dote:

« Deixo sem saudades a. vida política,
em cujas luetas desesperadas estraguei
ingloriamente os mais bcllos dias de
minha, mócidado, só collientlo conto Íris-
tissiino resultado desnííeiçõdS (pie me
impressionam e entristecem a alma,
desgostos que me ralam e ac.abrunhauí
o espirito.

Morrendo, parem, voluntariamente
para a palitica, cpie me causa, barrar,
espero em Deus renascer para a rcligi-
ão e para a igreja, em cujo seio encontra-
rei sem duvida perenne ínnte de inella-
veis consolações, o cum influxo benéfico

.1

e reparadar me emprestará opvas for-
cas e novos estímulos pira. exercer o

1

sagrado ministério, que por tão longo
tempo esqueci e descurei. .

^^^É^».

No diaI.__Vií.:í.. da _...a__-
26 do p. passado na, cidade da Parahyba,
um grande grupa do mulheres indigcji-
tes, calculada em cercada Ires mil, ae-
comniétteii o armazém de gêneros desfi-
nados a soecorros públicos, apoderou-
da-se de umas cem suemos de milho, que
entre si dividiram as assaltantes.

Ilng.ah».. d - CidÁd» —Viu-
do da viila do Piancó, esteve nesta ei-
dade, seguindo para a feira ele Itabay-
anna, o capitão Joaquim Davino Leite.

inanak — Pelos editares elo
excellente jornal de modas — A Eda-
àão— foi-nos olíerecido um exemplar
do alniauak das lluminenses •— para o

presente anno de 1890.
impresso cum a maior nitidez e re-

pleto (jo lindas gravuras, o- alniauak
torna-se ainda mais n Unvel pelos inle-
ressantissiinos oscriptos (pie contem.

E' um precioso presente, que ferv i-
rosamchte agradecemos, desejando ,a-
inda maiores prosporida des á já tão
acreditada empreza d'-J - Estação.

_ _<çario d _¦ Alago* -liír._n-
s\q —'Chamamos áattenção das nos-
sos leitores para o comnmnicado do dig-
no vigário de Alagóa-G raudo. P°, Luiz
José de Araújo, publicado em outra
seçeao desta folha.

O distinct.o sacerdote é merecedor do
toda consideração; par que aa cumpri-
mento dos seus devores, como parocho,
sabe álliar os de cidadão.

!JiI3CmB5i$l'GlIA.
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Na manhã de 28 do p. passado mez
de Fevereiro, no sitio Cachoeira^ jh sie

muhicipiO, falleceu na idade ele 8o au-
uns, o capitão Manoel Joaquim de Ara-
Ui 

Decano do partido liberal desta co-

marca té o lim do regimen nionarchico,
6 finado sempre se distinguiu pelas su-

as vm.uâes cívicas, e colho pai de hum-
lia exemplar, de modo a ser sempre ve-
1UM,,d„, não somente de sua numero-
sissinia família, bem conhecida pelo no-
me - Santa Rosa -, da ribeira onde
ivsidiu, os seus antepassados, como
lambem das pessoas extranhus, (pie
com elle coiiunonicavam.

Era viuvo e deixou numerosa desceu-
deuciade. filhos:, 40 nettos e 18 bis-
netos; já o tendo precedido no funiu-
|„ o seu distineto filho Targino Falcão,

joven datado de sentimentos nobilissi-

mos. alma da patriota, qiiotão fundas
saudades nos deixou. _

A toda sua família, com espeçialicl^
do ao Dr. Emiliano Castor cEAraujo,
diurno juiz ele direito de Jagunribo-mi-
i'ii?i no esta lo da Ceará, capitão Mano-
ei Joaquim de Araújo, filho, João Ma-
rinho Falcão Jaconie, Emiliano Castor
de Araújo: íilho; Faustiuo Fausto Pe-
iviraecapit-ãa Patrício Freire Mariz,
IPlios, genro o netos do finado, damos
os nossas pesamos.

Na mesm o dia, ua propriedade Pau-
f(.m, ; desta, comarca falleceu iui idade
do 42 e.nnos, 1). Francisco ela Costa A-
."vo, casada com o cidadão Bento da
Costa Agra, deixando 10 filhos de me-
íioridado.

A família da finada; cspecialnieiite ao
viuva e a seu digno pai, nosso presfi-
niosa amiga teiieiite-coronel Houorato
do Cosia Agra, sentimeiitamos.

_:_._ U..ICIOS

Cliapéos e Calçado.*.
Comprados a dinheiro, e grande

Parte i oi portado.*-.
Da Europa, onde por 15 annos

Tenho viajado
E conheço as las fabricas e o conuiiercio

lios grandes mercado..
Vende-se a retalho, lv em grosso

Pelo preço da Praça
E seriedade» e agrado e iníallivel

Üestá casa

de... LAURÍTZEX.

N. B. Aos freguezes de fora aju-
da-se nas vendas e compras ele epial-
(piei' gênero, e garante obter em todos
os sentidos os preços do Recife.

(26) , O2

Jeju-n — Uni telegranima para
— A Provinciá diz o seguinte:

a Leão XIII acaba de expedir uma
bulla suppriniiiido o jejum.

Este facto causem grande'sensação
no inundo catholico e mereceu encomios
dos periódicos Ijlieraes. ))

Contra a _-_aiva — Refere um
telegráiuiua de Puriz, datado de 5;

ESTilSLLÂ Dô I.0HTE
LOJA DE FAZENDAS

Em grosso e a retalho
il iiuab:icíi.^bs«-B"í-H n

Tem sempre á venda
Fazendas finas, chapéus, calçados, etc.

ímoriUKTAKio
ildefonso Pessoa de S_uua

CAMPINA GRANDE

sa o 'i1 s. a. p -íi p w a- All
EM BíULUNGÜ

no
.«pati.-» ba kstaçI»«-

É onde acaba-se de abrir um novo

estabelecimento, no (piai pôde qualquer

passageiro ver o cpie ha, de melhor nes-

te ramo de negocio. nVsta povoação.
Garante o prqpritaiio :

Asseio. Sinceridade e Modicidade.

Mulungu 6 de Setembro de 1889.

Jovim Lucas França,

BOLETIM COMMERCIAL

Feira de Ilabayanna em 4 de Março

de 1890.
Bois recolhidos aos curraes... W

Vendidos  50°

Regulando o kiloelacarne 340 rs.

Destino
Pernambuco  

/j'00

Seguiram para a Parahyba... ¦—

(diversos)
Sobras  

500

100

Feira de Campina, boje, 7 de Março
de 1890.

Houve 88 bois. ....
Pela estrada do Siridó . . fi

« u das Espinharas. to

Mercado ele Campina em 1 de Março

de 1890.
Milho.
Feijão
Farinha •
Carne secca kil. .
Dita verde, kil
Rapadura, cento ....
Couro de bode, o conto. .
Sola, o meio , >

18>600
2&500
J3C300
8)900
#• oo

ixiíqI
ioopop

28)^00

Tve. i-).\ « Oa/kta no Skutào »
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